
PREFE.TURA IJIIJI-.CIPAl. DE

BOA VISTA
Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro

•5583::3:|aa3#:à-o:JB:i:::::::3:ãÉ:i:|-!ogÉ

CN#i.?6°iaí.Ígi3a#ôgo°#or

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 847/2024, de 21 de outubro de 2024

DISPÕE   SOBRE   A   AUTORIZAÇÃO   PARA
ABERTURA     I)E     CRÉDIT0     ADICIONAI.
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 D0 MUNICIPIO DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  Lei  Orgânica  do  Município,
submete à apreciação da Câmam Municipal de Vereadores o seguinte projeto de Lei.

Art.1 a. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal do Exercício
Financeiro de 2024, abrir um Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 241.63lpo

(duzentos e qtLarenta e um mi], seiscentos e trinta e um reais e noventa €entavos),
destinados  a  incluir  na  fimção  programática  -  15.451.1029.1026  -     Rcforma  do
Mercado   Público   Municipal,   o   elemento   de   despesa   4.4.90.51.00   -   Obras   e
lnstalações. Fonte de recursos 706.

§1 a -  A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de
Lei.

Art.  2°.  Para  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abertura  do  Crédito
Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçamento  vigente,  de acordo com o  inciso  11  e  111,  §1°  do  art.  43  da Lei Federal  n°
4.320/64.

Art.  3°.  Para custear as despesas com a abertura do crédito previsto no artigo
1°,  o poder executivo poderá utilizar como fontes de recursos:  recursos  de convênios
transferidos através do Govemo Federal ou Estadual

Art. 4 °. Esta Lei entra em vigor m data de sua publicação.
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ÓRGÃ0: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

SECRETAmA DE SERvlços uRBANoS.

SUPLEMENTA

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

Função 15 Urbanismo

Sub-fimção 451 Infta-Estrutura Urbana

Programa 1029 Politicas de Revitalização Urbana

Ação 1026 Refoma do Mercado Público Municipal.

Elemento de despesa 4.4.90.51.01 Obras e lnstalações

Fonte de Recursos 706 Transferência    Especial    da    Urião    -
Principal.

Valor Total 241.631,90 Duzentos    e    quarenta    e    um    mi],
seiscentos   e   trjnta   e    um    i.eais   e
noventa centavos.
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GABINETE 1)0 PREFEIT0
LEI N.° 847/2024
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DISPÔE     SOBRE     A     AUTORJZAÇÃO     PARA
ABERTURA        DE        CRÉDITO        ADICIONAL
ESPECIAL E DÁ C)UTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  1)0  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  Estado  dn
Par@íba, no uso de suas atribuiçôes legais e de confómidade com Lei
Orgâni.ca  do  Muniçípio,  submete  à  apreciação  da  Cârnara  Munic|pal
Li Vereadores o seguinte pTojeto de Lei.

Art.l ®.   Fica   o   Poder   Executivo   aiitorizado   a  abrir,   ao   Orçamento
Municipal    do    Exercício    Financeiro    de    2024,    abrir   um   Crédito
Adicional   Especial    até   o    limiie   de   R$   241.631,90   (duzentos   e

qua].enta   e   um   mil,   seiscentos   e   trinta   e   um   reals   e   nove[Lta
centavosL     destinados     a     incluir     na     fimção     programática     -
154Sl.10Z9.1026  -  Refoi.ma   do   Mercado  Público  Munlcipal,   o
elemento  de  despesa  Ó.4.9O.5l.00  -  Obras  e  lnstalações.  Fonte  de
recursos 706.
§1 ®  -A   classificação   orçamentária   e   programática,   bem   como   a
criação da dotaçâo para atender o objeto deste artigo, está evidenciada
no Anexo 1 deste projeto de Lei.

Art.   2°.   Para   acorTer  às   despesas   orçamcntárias   com   abemmi   do
Crédito  Adiciunal  Espeçial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  trilizados  os
recursos previstos no  orçamento  vLgeiite,  de  acordo  com  o  incjso  H  e
iii, § |a do art. 43 da Lei Federal n° 4320/64.

Art,  3°.  Para custear as despesas com a abertura do crédito previsto no
artigo  lq,  o  poder executivo  poderá  utilizar  como  fontes  de  recursos:
recursos  de  convênios  tTansféridos  através  do   Governo   Federal  ou
Estadual

Art, 4 °. Esta Lei entra em vigor m clata de sua pubHcação.

Boa Vista -PB, 21  de outubro de 2024

ANI)RÉ LUIZ GOMES DE ARAUJO
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ANEXOI

A LEI N ° 847/2024

DETALHAMENTO  I}A  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  AO
ORÇAMENTO    MUNICIPAL,    POR    MEIO    Dci    CRÉI}IT0
ESPECIAL AUTORIZAD0 POR ESTA LEL

"LIACÃO    E    REFORM^    DO    hmRCÀi}O    T]UBLTCO
MUNTCTPAL.

ÓRGÃ0: 2 -PREFEITURA MUNIC.IPAL I)E BOA VISTA.

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS.

SUPLEMENTACÃO

CLASSIFICAÇÃo PRoC;RàMÁTICA
fu"Íão 15 Urbm]smü

SutLfiiiiçâo 45' 1 n rra .Es i"iura Urbana

Prog,]m 1029 Poliiicas d¢  R¢vitalmç u  U'ba„@

Açào lüz6 RBlormi  du  Mçi cado  Público  Municipil.

EIÊmento dç  üÇspcsn 4 4 90 5'  0' Obrus e  lnstahçõgs

Fontc  dc  Re¢ur£fl£ 706 T,dns ron[m  EórK* al  da  lliiiao  -Prii`cLpol

VollJr Tu'Ül 241.631.90
l)uzJm 0®  0  qmr¢ ta   c   utn   mu`   5cJ5.€Dlos   c

lr'n'Il um  rcHls c  Dovcüta  ccntavai.

Gabmete do Prefeito, 21  {tc Üutubro de 2024
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GABINETE DO PREFEIT0
LEI N° 848/2024

DISPÕE   SOBRE   A   ABERTURA   I)E   CRÉDITO

àDu]£]]8í¥foLDEESEE;c;LAv[si:NooRgxTREci:PoEg
2024, E I)Á OUTRAS PROVIDENCIAS.

0  I.REFEITO  DO  MUNICÍI'I0  DE  BOA  WSTA.  Estado   da
Paraíba, no uso de  suas atribuições legais e de confomidade cc)m Lej
C)rgânica  do  M\inicípio,  submete  à  apreciação  da  CâmaTa  Municipal
de Vereadores o seguintc projçto de Lei.

Artigol °.  Fica o  Poder Executivo  autorizado  a  abrir no  orçamento  do
Municipio  de BOA VISTA  o  Creditci  Adicional  Especial  no Valor de
R$  15.000,00  (quinze  mll  reais)`  pa[a  fazer fàce  à  dotação  conforme
disçriminação abajxo :

02.120-Secretaria de Espoi.te, Turlsmo e Cu]tura
13.392.1005.2065  -Incentivo  e  Promoção  de  Eventos  e  Atividades
Artisticas e Cultuais
Fonte  715  -  Transferênçia  Destinada  ao   Sçtor  Cultural  -  LC  n°
195/2022 -Art. 6° -Audiovisual
4.d.90.52 -Equipamentos e Materiaís Pei.manente R$  15.000,00

TOTAL RS  IS.000,00

Artigo  2°.  Os  recursos  necessários  pam  ocorrer  às  despesas  com  o
Credito    Adicional    Especial,    aberto    pe]o     aíiigo    anterior,    serão
t)onstruídos e provenicnt¢s da  anulação total e/ou parcial  de dotações,
excesso   de  arrecadação  ou  superávit  financeiro,   de  acordo   com  o
artigo 43 parágrafos  I °, da Lei 4.320/64.

Artigo  3°.  Fica o  Poder  Executivo Municipal  autorizado  a realizar as
modificações orjmdas do refeTido Crédito Adicional Especjal na LDO
e   no    PPA   vigente,    p[omovendo    a    compatibilização   das    ações
propostas na presçiite Lei.

Artigo 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5°.  Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista -PB, em 21  de outubro de 2024.

ANI)RÉ LtJIZ GOMES DE ARAÚJO
Pret.eito  Muiiicipal

Publ[csdo por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códlgo ldentificador: 8 5498 CC5

GABINETE 1)0 PREFEITO
LE, Nn 849,2o24

CONCEDE       REDUÇÃO       NO       VALOR       DO
PAGAMENTO   DO    IPTU    E   ADOTA   OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL D0  MUNICÍPI0  DB  BOA
VISTA,   ESTAI)O   I)A   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadoi.es aprovou e Eu sançiono a segiiinte Lei:

Art.  1°  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autor]zado  a  conceder
uma  redução  de  20%  (vinte  poT  cento),  sobre  o  valor  do  lmposto
PTedial  e  Terriiorial  Urbano`  relativo  ao corrçnte exercício.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  A  redução  a  que  se  i.efere  o  Caput  deste
Artigo,  fica  condicionada  aos  pagamentos  efetuados  até  o  dia  Zg±Ê
dezembro de 202_4_,
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Tribunal de Contas do Estado da Parai'ba

TRAMiTA - Sistema de Tramitação de Piocessos e Documentos

CERTIDÃO -ENTREGA/ALTERAÇÃO DE DADOS

0 Tribunal de Ccmtas do Estado da Parai'ba certifica que em 22/10/2024 08:06:28 foi cadastrada o(a) Lei Ordlnária
N° 847/2024 referente a(o) Prefeitura Municipal de Boa Vlsta,  mediante o recebímento de informações/arquivos
eletrônicos encaminhados por Andre Luiz Gomes de Araujo.

Tipo Legislação:  Lei Ordinária
Categorias Legi§lação: Alteração no Orçamento Anual
Jurisdicionado:  Prefeitura Municipal de  Boa Vista
Número: 847
Data Publicação: 22/10/2024
Órgão  Publicação:  Diário Oficial da  FAMUP
Situação: Vigente
Data  lni'cio Vigêncja:  22/10/2024

Ã:::nFt;n:ab¥jgpêônÊ,aéoBREAAUTOR,ZAÇÃopARAABERTURADECRÉD,TOAD,C,oNALESPEC,ALEDÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS
Ementa:  DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS
Observação:
Legislações alteradas:  Lei  Ordinária N° 789/2023
Legislações revogadas: nenhuma

[lNFORMAÇÃO DC) SISTEMA]  Envio Fora do Prazo:  Não
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João Pessoa, 22 de Outubro de 2024
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